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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOU

ROS PÚBLICOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Camara Municipal de Anchieta, Estado do Es

pirito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona a seguinte:

ART. 15- Fica denominada Rua ANTONIO FERREZ ,

aquela compreendida entre a comunidade de Limeira e a Ponte Velha

do Distrito de Jabaquara.

ART. 22- As despesas com o emplacamento fica

rão às expensas da família do homenageado.

sua publicação.

rio.

ART. 32- Esta Lei entra em vigor na data de

ART. 42- Revogam-se as disposições em contrá-

Sala das sessões, 10 de abril de 1995.

BENEDITO MIRANDA

VEREADOR
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CAMARA MUNICIPAL DE ANCHÍETA
ESTADO DO ESPÍkrrO SANTO

COMISSÃO DE legislação. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE _LEI_ .N9 05/95

ASSUNTO: DTSPOE SOBRE A DENOMTNAÇAO DE VIAS E LOORADOIJROS PÚBLICOS.

SR. PRESIDENTE

O projeto de Lei 05/95 não apresenta dispo

sitivo legal ou inconstitucional, por esse motivo, sou de parecer fa

vorável ao projeto e aconselho aos demais membros desta comissão que

adotem e aprovem o parecer do seu relator. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 10 /05rf_J_198.95

TOR

flAvio pompermayer da silva

SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o padecer do seu

relator. 'E o nosso parecer.

PREDIDENTE

SILVIO LINO DA COSTA

RELATO

MEM

LUIZ CLÁUDIO SOUZA NOGUEIRA


